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REGULAMENTO 

 

I - Das Inscrições: 

 

Art. 1°. A Ficha de Inscrição para o I Festival Multicultural da Juventude Cordina de 

Talentos IFMA deverá ser preenchida online no endereço do evento 

(www.even3.com.br/snctbdc2017) pelos interessados até o dia 23/10/2017. 

 

Art. 2°. Poderão inscrever-se talentos nas seguintes categorias, em apresentação solo, em 

duplas ou em equipe: 

I. cantores acompanhados por seu próprio instrumento musical; 

II. talentos em instrumentos musicais – sem acompanhamento de voz; 

III. dançarinos; 

IV. compositor e/ou declamador de poesias; 

V. apresentações teatrais; 

VI. artes plásticas; 

VII. artes cinematográficas; 

 

 

Art. 3°. Os participantes somente poderão se inscrever em no máximo 02 (duas) 

modalidades acima.  

 

II. Da Cessão de direitos 

 

Art. 4°. Ao inscrever-se, o(a) candidato(a) estará concordando inteiramente com este 

regulamento e quando selecionado, autoriza a utilização de sua imagem no site do IFMA 

e em todos os meios de comunicação do Instituto. 

 

III. Dos Critérios 

 

Art. 5°. A comissão organizadora definirá a ordem de apresentação dos candidatos. 

 

    Art. 6º .Cada candidato, grupo ou dupla, terá o tempo máximo de 7 (sete) minutos para se     

apresentar. 

 

Art. 7º. Ao final do show de talentos será escolhido o primeiro colocado de cada 

modalidade, compreendendo aqui o artista solo, a apresentação em grupo ou em dupla, 

através dos jurados que estarão presentes. A apresentação vencedora de cada categoria 

fará jus a um troféu. 

 

IV.  Da apresentação dos participantes selecionados pela Comissão 

 

Art. 8°. No dia da apresentação os candidatos deverão estar no local meia hora antes do 

início do evento. 

 

Art. 9°. A apresentação ocorrerá no dia 25 de outubro de 2017 (quarta-feira), às 19 

horas, na Quadra Poliesportiva Prof. Ary Fernandes do IFMA - Campus Barra do 

Corda. 

 

                                            



 

IV.          Da desclassificação 

 

Art. 10° A critério da comissão organizadora, o processo de desclassificação ocorrerá 

quando: 

a) Houver a comprovação de quaisquer fraudes de documentação e/ou informação 

apresentada por candidato(a), como também em casos de comportamento inidôneo; 

b) Utilizar a sua obra para difamar, caluniar, zombar ou prejudicar 

outrem; 


